
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, torna PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados que se acha aberto, o PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 016/2024, com fulcro no inciso XI, do artigo 75, da Lei Federal n° 14.133/21 

e suas respectivas alterações, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, tendo em vista 

a exclusividade dos serviços prestados no Município pela contratada. 

1 – CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL (CISAM MEIO OESTE), Consórcio público de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n° 08.484.353/0001-16, com sede ao Acesso a Cidade Alta, nº 3815, Bairro São 

Cristóvão, no Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina – CEP 89665-000, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. Nilvo Dorini, CPF nº 564.375.XXX-91, residente e 

domiciliado em Capinzal/SC, ao final assinado. 

 

2 – RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA: Por tratar-se de Consórcio Intermunicipal 

de saneamento Ambiental, do Meio Oeste de Santa Catarina – CISAM que presta serviço de 

orientar, fiscalizar e regular os prestadores de serviço de saneamento básico, com vistas a 

assegurar a sustentabilidade financeira e qualidade de serviços e operacionalizar o laboratório 

Regional de Controle da Qualidade da Água e Esgoto. 

 

 

3 – OBJETO: Contratação de Responsável Técnico em Tratamento de Água, para prestação de 

serviços de controle de qualidade e segurança da água distribuída à população, pelo sistema 

público, no Município de Brunópolis, bem como pelas informações pertinentes, às partes 

interessadas. 

 

– VALOR: O valor total da contratação é de R$ 25.417,08, sendo pago em 12 (doze) parcelas 

mensais no valor de R$ 2.118,09 (dois mil e cento e dezoito reais e nove centavos) até o dia 05 (cinco) 



 

do mês subsequente. 

4 – DOTAÇÃO:  

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS 

04.002 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO / DEPTO. MUNIC. 

DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO BÁSICO  

11 - URBANISMO  

15.452 - Urbanismo / Serviços Urbanos  

2.012 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 2.501.0000.0000 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS - SUPERAVIT FINANCEIRO 

5 – JUSTIFICATIVA DO VALOR: O valor da contratação é compatível com o valor de 

mercado. Sendo assim, deve o Município de Brunópolis outorgar a contratação do Consórcio 

Intermunicipal de saneamento Ambiental, do Meio Oeste de Santa Catarina – CISAM  sem a 

realização de Processo Licitatório, por absoluta impossibilidade e inviabilidade de competição. 

 

 

Brunópolis/SC, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

VOLCIR CANUTO 

Prefeito Municipal 
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